
 

 
 

Portaria n° 66 de 02 de Fevereiro de 2026 

 

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR EFETIVO                                  

 

 

 

O Prefeito Municipal de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais e com base no disposto no inciso VI do Artigo 65, e inciso II do Artigo 

90 da Lei Orgânica do Município, observando o Termo firmado entre o Município de 

Mateus Leme e a Cartório Eleitoral da Comarca de Mateus Leme. 

   RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Ceder a Sra. Karine de Oliveira Batista, CPF. n°. 075.928.616-74, detentora 

do cargo em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, a partir de 19/01/2026 a 

19/01/2027, para exercer funções nas dependências do Cartório Eleitoral da Comarca de 

Mateus Leme, conforme Termo celebrado com o Cartório Eleitoral da Comarca de Mateus 

Leme. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 19/01/2026. 

 

Prefeitura Municipal de Mateus Leme 02 de fevereiro de 2026. 

 

Renilton Ribeiro Coelho 
Prefeito Municipal de Mateus Leme  

 
 

 


